INDICAÇÃO Nº     339         , DE 2.002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a inclusão do Município de PEDREGULHO no Programa de Recuperação de Pontos (Trechos) Críticos de Estradas Vicinais da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento.

JUSTIFICATIVA

O Município de Pedregulho possui cerca de 1.000 km de Estradas Vicinais, que são importante vias para o escoamento de toda a produção agrícola de dezenas de propriedades rurais ali localizadas assim também como de veículos de transporte de passageiros.

As referidas estradas tornam-se intransitáveis, especialmente na época de chuvas prolongadas, quando transformam-se em atoleiros, impedindo o transito de caminhões que transportam os produtos daquelas propriedades, causando sérios prejuízos àqueles produtores que já passam por sérias dificuldades financeiras em virtude do pequeno retorno econômico proporcionado pela atividade que exercem e passageiros que necessitam se deslocarem dentro do próprio Município.

SALA DAS SESSÕES, em                                  de 2002.

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM

Líder do PARTIDO VERDE
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